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DEPOIMENTO SEM DANO E A PROBLEMÁTICA DA BUSCA DA VERDADE: O 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO PROTEGE AS CRIANÇAS VÍTIMAS 

DE ABUSO SEXUAL DA NÃO REVITIMIZAÇÃO? 

HARMLESS TESTIMONY AND THE PROBLEM OF SEARCHING FOR THE 

TRUTH: DOES BRAZILIAN LEGAL ORDER PROTECT CHILDREN VICTIMS OF 

SEXUAL ABUSE FROM NON-REVITIMIZATION? 

 

Mariana Arcieri Santos Barbosa1 

 

RESUMO 

O trabalho em tela busca avaliar o ordenamento jurídico pátrio acerca da problemática 

que circunda a promoção de uma política diferenciada para a proteção de 

determinados sujeitos jurídicos em confronto com os direitos e as garantias do 

acusado no processo penal brasileiro. Nesse passo, a referida situação resulta na 

dúvida acerca da real efetividade do resguardo de vítimas de delitos perversos – como 

os que são praticados contra a dignidade sexual – e a preocupação do legislador em 

promover a necessária discussão e regulação desses casos. Diante disso, almejou-

se avaliar o sistema normativo voltado a evitar a revitimização e a técnica utilizada 

para esse fim. Outrossim, perscrutou-se o referido método em confronto com as 

garantias penais do réu, de modo a avaliar sua valoração em uma possível decisão 

emanada pelos órgãos jurisdicionais. Por fim, o legislador se preocupou em garantir – 

no ordenamento jurídico vigente – uma técnica diferenciada destinada aos infantes 

para a sua ouvida em juízo? Tendo em vista o panorama apresentado e as incertezas 

que circundam uma política afirmativa para determinados sujeitos, utilizou-se para 

essa análise a metodologia de pesquisa bibliográfica em livros e artigos científicos, 

bem como o estudo da legislação e da jurisprudência existente nos Tribunais do país.  

Palavras-chave: Criança e adolescente. Prova. Vitimização secundária. Crimes contra 

a dignidade sexual. A busca da verdade no processo penal. 

 

ABSTRACT

                                                           
1 Graduanda em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT. E-mail: 
marianaarcierisb@gmail.com 
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The work on screen seeks to evaluate the national legal system regarding the issue 

surrounding the promotion of a differentiated policy for the protection of legal subjects 

in confrontation with the rights and as guarantees of the accused in the Brazilian 

criminal process. In this step, the referred situation results in doubt about the real 

effectiveness of protecting victims of perverse crimes - such as those that are practiced 

against sexual dignity - and the legislator's concern to promote the necessary 

discussion and regulation of these cases. In view of this, the aim was to evaluate the 

normative system aimed at avoiding revictimization and the technique used for this 

purpose. Furthermore, the aforementioned method was examined in comparison with 

the defendant's criminal guarantees, in order to assess its valuation in a possible 

decision issued by Organs jurisdictional bodies. Finally, was the legislator concerned 

with ensuring - in the current legal system - a differentiated technique for infants for 

their hearing in court? In view of the panorama presented and the uncertainties 

surrounding an affirmative policy for certain subjects, the methodology of bibliographic 

research in scientific books and articles was used for this analysis, as well as the study 

of the legislation and jurisprudence existing in the Courts of the country. 

Keywords: Child and adolescent. Proof. Secondary victimization. Crimes against 

sexual dignity. The search for truth in criminal proceedings. 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Anteriormente a promulgação da Constituição Cidadã, diversas pessoas não 

eram vistas como sujeitos de direito, tampouco possuíam legislações ou atos estatais 

direcionados a garantia e proteção da inerência de sua condição. Entre tais cidadãos, 

encontravam-se as crianças e os adolescentes, que outrora eram observados como 

menores e não detinham um sistema de proteção de seus direitos. 

Com o advento da Carta Política de 1988, a realidade brasileira foi mudada, 

pois o Estado saiu de um ambiente ditatorial e imergiu em uma conjuntura democrática 

em consonância com as aspirações internacionais pelo progresso de direitos de 

determinados grupos. 

Nesse contexto, o legislador infraconstitucional – seguindo as diretrizes 

tracejadas pela Constituinte e os Tratados Internacionais dos quais o Brasil fazia parte 

– promulgou no ordenamento pátrio diversas legislações e institutos jurídicos 
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destinados não apenas a melhorar a qualidade de vida daqueles para quem foram 

constituídos, mas também efetivar o sistema de garantias sociais inaugurado pela 

nova ordem jurídica. 

Diante de tantas pretensões e da impossibilidade de recepção de leis que já 

regulassem certos procedimentos, restaram diversas lacunas legislativas as quais 

necessitavam além de ser discutidas pelo poder legiferante, observar – também – 

questões contemporâneas, como a efetividade do sistema penal. 

Nessa conjuntura, questões relacionadas à proteção do Estado, em relação a 

vítima de crimes perpetrados contra a dignidade sexual, ganham evidente destaque, 

mormente quando tal evento possui como o titular do bem ofendido a criança e o 

adolescente. 

Desse modo, o objetivo deste artigo foi verificar se o ordenamento jurídico 

brasileiro efetivamente protege seus infantes, de modo a evitar a sua vitimização 

secundária, sem – contudo – violar os direitos do sujeito que se encontra na situação 

jurídica de acusado. 

Para tanto, este trabalho foi dividido em três capítulos: no inicial, almeja-se 

compreender a situação jurídica das crianças e dos adolescentes no ordenamento 

jurídico pátrio e avaliar as necessárias proteções e institutos pertinentes fomentados 

pelo poder público para a efetivação de seus direitos; no posterior, busca-se 

compreender se o ordenamento jurídico pátrio vigente protege os infantes da 

revitimização e a eficácia da técnica para o referido fim e, por fim, analisa-se se a 

construção de métodos diferenciados são prejudiciais ou compatíveis com os sistema 

de direitos e garantias daquele que figura como acusado em um processo penal. 

A metodologia científica utilizada para o desenvolvido desta pesquisa foi a 

bibliográfica a qual teve como referencial grandes pilares teóricos do Direito nacional 

como Dirley da Cunha Júnior (2016), Renato Brasileiro de Lima (2017), Rodrigo 

Foureaux (2019) e Diogo Malan (2020). Outrossim, agregou-se a este trabalho a 

análise tanto das normas positivas, quanto das jurisprudenciais dos Tribunais 

brasileiros. 

 

II. A CRIANÇA E O ADOLESCENTE SOB PERSPECTIVA DO 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 
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A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 trouxe em seu bojo, 

além de normas constitucionais materiais2, diversos dispositivos que objetivam o 

Estado de bem-estar social3, uma vez que atribui ao Poder Público prestações 

positivas que devem ser almejadas e concretizadas na ordem jurídica interna. 

Nessa esteira, sob a influência do Direito Internacional, consubstanciado em 

tratados e compromissos internacionais4, o Poder Constituinte Originário buscou a 

proteção, frente aos abusos estatais – não apenas para a sociedade em geral – mas 

também para determinados grupos que possuem certa vulnerabilidade em razão de 

sua condição, a exemplo das crianças e dos adolescentes. 

Desse modo, as normas esculpidas na Carta Política brasileira consolidam 

verdadeiras diretrizes a serem perseguidas pelo Estado e pela sociedade. Tais 

evoluções, perpassam pela redemocratização do país, a qual fortaleceu a sociedade 

civil nas referidas questões, que não eram oportunamente discutidas (FONSECA, 

2007, p. 74). 

Segundo Cunha Jr. (2016, p. 1199) para o cumprimento dessas obrigações, o 

Estado deve promover programas que sejam direcionados a tais grupos, os quais 

visam a assistência integral desses, inclusive por meio de organismos não 

governamentais. Nesse passo, aduz Fonseca (2007, p. 80) que para efetivação das 

citadas incumbências, faz-se mister o fortalecimento de instâncias jurídicas, bem 

como a capacitação de seus profissionais – inclusive por técnicas multidisciplinares – 

para o mencionado fim. 

Nessa conjuntura, extrai-se da Constituição Federal em seu art. 2275 a norma-

princípio da absoluta prioridade, a qual se destina às crianças, aos adolescentes e 

                                                           
2 Segundo Cunha Jr. (2016, p. 104), tais normas regulam a estrutura do Estado, a organização 
do poder e os direitos e garantias fundamentais. Em suma, as referidas tratam de matérias 
essencialmente constitucionais. 
3 A nomenclatura em tela decorre do inglês Welfere State que significa a perspectiva um 
Estado que promove políticas públicas com vistas a melhorar as condições de vida da 
população, inclusive por meio de programas de distribuição de renda e oferecimento de 
serviços públicos. 
4 Essa influência decorreu do movimento moderno de consolidação dos Direitos Humanos, 
segundo OLIVEIRA (2013, p. 343-344), expresso pelos seguintes documentos: a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948), a Declaração dos Direitos da Criança (1959) e a 
Convenção Interamericana de Direitos Humanos (1969). 
5 De acordo com a CF/88: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 
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aos jovens. Outrossim, tal princípio possui seu fundamento na dignidade da pessoa 

humana (art. 1º, III, da CF/88)6 em conjunto com as aspirações internacionais – citadas 

alhures – que maximizam a necessidade de sua priorização. 

Por fim, comenta Cunha Jr. (2016, p. 1199) que, além do mencionado 

fundamento, o referido grupo passou a ser beneficiado com o direito à proteção 

especial: 

“A proteção especial destinada à criança, ao adolescente e ao jovem 

abrangerá, entre outros, os seguintes aspectos: idade mínima de 

dezesseis anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no 

art. 7º, XXXIII; garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; 

garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 

profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 

específica, cumprindo anotar que, por força do art. 228, são 

penalmente inimputável os menores de dezoito anos, sujeito às 

normas da legislação especial; obediência aos princípios de 

brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; estímulo do Poder Público, através de 

assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 

ao acolhimento, sob forma de guarda, de criança ou adolescente órfão 

ou abandonado; programas de prevenção e atendimento 

especializado à criança, ao adolescente e ao jovem de dependente de 

entorpecentes e drogas afins.” 

Em suma, a teoria da proteção integral, de acordo com Vasconcelos Jr. (2017, 

p. 7), consiste em normas cuja aplicação deve ser voltada à proteção das crianças e 

dos adolescentes, que devem ser compreendidos como cidadãos. Assim, os 

mencionados são elevados a sujeitos de direito com garantia à proteção prioritária, 

dado a condição lhe é inerente: pessoa em desenvolvimento físico, psíquico e moral. 

                                                           
6 Conforme a CF/88: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito 
e tem como fundamentos: (...) III - a dignidade da pessoa humana”. 
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Nesse diapasão, diante da sistemática fundada pela referida norma-princípio 

da absoluta prioridade e a face do direito à proteção especial, houve o rompimento 

com perspectiva do modelo anterior, que não entendia o respectivo grupo como titular 

de direitos e deveres. Nesse passo, De Oliveira (2013, p. 351) afirma que ocorreu o 

rompimento com a doutrina da situação irregular, outrora vigente, e passou-se a 

adotar a apresentada teoria da proteção integral. 

Acerca da perspectiva anterior, o Código de Menores (1979) 7 tinha como 

modelo a “situação irregular” 8, o qual se preocupava, principalmente, em reeducar 

“menores”. Esse termo era utilizado por tal diploma legal para se referir à criança e ao 

adolescente9 que fosse abandonado ou estivesse envolvido com o cometimento de 

“infração penal”. 

Entretanto, o referido estatuto era negligente quanto à garantia de direitos (isto 

é, não existia um sistema de proteção) para aqueles a quem se destinava. Em 

verdade, não detinha sequer a concepção do “menor” como um destinatário de 

direitos. 

Diante disso, conforme Cunha Jr. (2016, p. 1200), elaborou-se o Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90), sob a perspectiva da proteção 

especial, que se sobrepôs ao modelo de outrora, de modo que foi inaugurado um 

sistema de proteção integral, no qual tais sujeitos são vistos como titulares tanto de 

direitos, quanto de deveres. Ou seja, são cidadãos que gozam de ações prioritárias 

por parte do Poder Público. 

                                                           
7 Lei nº 6.697/79. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-
1979/l6697.htm 
8 O Código de Menores entendia nessa situação quem estava nos termos a seguir: “Art. 2º 
Para os efeitos deste Código, considera-se em situação irregular o menor: I - privado de 
condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução obrigatória, ainda que 
eventualmente, em razão de: a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; b) manifesta 
impossibilidade dos pais ou responsável para provê-las; 
Il - vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou responsável;III - em 
perigo moral, devido a: a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons 
costumes; b) exploração em atividade contrária aos bons costumes; IV - privado de 
representação ou assistência legal, pela falta eventual dos pais ou responsável; V - Com 
desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar ou comunitária; VI - autor de 
infração penal. Parágrafo único. Entende-se por responsável aquele que, não sendo pai ou 
mãe, exerce, a qualquer título, vigilância, direção ou educação de menor, ou voluntariamente 
o traz em seu poder ou companhia, independentemente de ato judicial”. 
9 Consoante o Art. 1º do Código de Menores, tal legislação “[...] dispõe sobre assistência, 
proteção e vigilância a menores: I - até dezoito anos de idade, que  
se encontrem em situação irregular”. 
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A citada novatio legis, em sintonia com a Carta Cidadã, declara um verdadeiro 

sistema protetivo para as crianças e adolescentes, como direito à vida, à saúde, à 

dignidade, à liberdade, entre outros. Entretanto, como afirma De Oliveira (2013, p. 

353), conquanto tal legislação tenha por intento a concretização e a salvaguarda de 

direitos, é essencial a participação da sociedade de modo a não ser omissa de frente 

a injustiças e atrocidades que afligem o referido grupo. 

Portanto, o ECA expressa de modo efetivo – pelo menos no âmbito normativo-

positivo – as pretensões do legislador constitucional ao definir tais destinatários com 

prioridade, inclusive sobre os demais grupos vulneráveis. Inclusive, como ressalta De 

Oliveira (2013, p. 355), o Estatuto – em comparação com o Código de Menores – foi 

além, pois – não obstante o notório avanço da “desobjetificação” da criança e do 

adolescente, tornando-os cidadãos com direitos e deveres – passou a prever direitos 

fundamentais inerentes, que se relacionam à sua condição de pessoa em 

desenvolvimento. 

É mister salientar ainda que, sob a égide do supraprincípio da dignidade da 

pessoa humana, a República Federativa do Brasil se tornou signatária da Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Criança que, segundo De Oliveira (2013, p. 344), 

estabeleceu os alicerces para a implementação da citada doutrina da proteção 

integral. 

Consoante De Oliveira (2013, p. 344), os efeitos decorrentes da respectiva 

Convenção foram tão significativos que outras medidas, que tinham como finalidade 

a proteção da infância, e foram realizadas, a saber: a Cúpula Mundial de Presidentes, 

que estabeleceu um plano de ação decenal em prol da infância, além de nortear o 

fomento do ECA. Posto isto, é possível afirmar – como dispõe Fonseca (2007, p. 75) 

– que o mencionado Estatuto é fruto de cumulativos debates em âmbitos culturais, 

sociais, políticos, educacionais e jurídicos da sociedade brasileira. 

Diante do exposto, o ECA compôs um sistema de proteção de direitos 

dispersos na legislação, o qual De Oliveira (2013, p. 353) chamou de sistema de 

direitos fundamentais. Tal nomenclatura decorre, mormente, do Título II da lei que 

define, em seus capítulos, direitos fundamentais inerentes às crianças e aos 

adolescentes, tais como, o direito à vida, à saúde e à convivência familiar e 

comunitária. 



 

8 
 

Nesse diapasão, entre outros direitos fundamentais, o citado Estatuto definiu 

um sistema de garantia da dignidade de seus alvos em inúmeras situações (art. 18)10, 

inclusive quando ocorre o depoimento da criança ou do adolescente perante à 

autoridade policial, seja na condição vítima ou infrator. Ressalta-se, oportunamente, 

que – de acordo com Alencar (2012, p. 274) – na condição de vítima, além da condição 

decorrente da violação de seus direitos, quando da colheita do seu depoimento, esse 

deve ocorrer de modo especial tanto para as crianças, quanto para os adolescentes. 

Ainda nesse passo, Alencar (2012, p. 274) afirma que o objetivo dessa 

modalidade especial do depoimento de tal grupo é mitigar os danos decorrentes de 

sua realização, tendo em vista o emprego de ações multidisciplinares, como o 

acolhimento, atendimento especializado, fortalecimento e empoderamento desses e 

de seus familiares, de maneira a concretizar seus direitos, além de ser mero sujeito 

passivo de variadas formas de violência, inclusive a sexual. 

Sobre esta violência, conforme levantamento do Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea), com base nos dados de 2011 do Sistema de Agravo de 

Notificação do Ministério da Saúde, mais de 70% dos casos de estupro ocorrem contra 

criança e adolescente11. Além desse dado tenebroso, a Agência Brasil, com base em 

informações do “Disque 100”, afirma que mais de 70% dos casos de abuso sexual 

infantil ocorrem no âmbito familiar12. Tal situação, além dos flagrantes danos à criança 

e à família, dificulta a denúncia por parte da criança (ou mesmo do adolescente, que 

foi vitimada durante a sua infância) que por vezes é ameaçada e até agredida. 

Assim, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), como 

assentado no HC 432808 / SP13, a palavra da vítima nesses crimes que ocorrem na 

                                                           
10 Consoante o ECA: “Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor.”  
11 70% das vítimas são crianças e adolescentes: oito dados sobre estupro no Brasil. Disponível 
em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-36401054 
12 Mais de 70% da violência sexual contra crianças ocorre dentro de casa. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2019-05/mais-de-70-da-violencia-
sexual-contra-criancas-ocorre-dentro-de 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201800043010&dt_pu
blicacao=30/05/2018 
13 STJ, HC 432808 / SP. Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201800043010&dt_pu
blicacao=30/05/2018 
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“clandestinidade” (distante do conhecimento de terceiros)14, em razão de – por vezes 

– inexistir vestígios do delito ou da impossibilidade tempestiva do oferecimento da 

notitia criminis, confere valor probatório diferenciado à palavra da vítima. 

Diante desse cenário, é fundamental não apenas a consolidação dos julgados 

pátrios no sentido de conferir maior valor à explanação da vítima, mas também 

estrutura, por parte do Poder Público, que deve ser consolidada no aperfeiçoamento 

das instituições, como o Conselho Tutelar (Título V, art. 131 a 140 do ECA), a 

Defensoria Pública (art. 70-A, inciso II, art. 88, incisos V e VI e art. 141, caput, todos 

do ECA) e o Ministério Público (entre outros dispositivos, o art. 141, caput, do ECA). 

Ademais, nas atividades dos policiais, faz-se mister a criação de Delegacias 

Especializadas para o entendimento personalizado, de modo a levar em conta a 

condição de pessoa em desenvolvimento, como preceitua o art. 28, §1º do ECA15. 

Nessa esteira, é fundamental destacar que Alencar (2012, p. 276) afirma que 

tanto o Conselho Tutelar, quanto a Defensoria Pública possuem papel fundamental 

no que tange a redução de danos secundários (ou revimitização), os quais são 

decorrentes, inclusive, da produção de provas para a formalização da 

responsabilidade criminal do autor.  

A despeito das mencionadas consolidações, o princípio da absoluta prioridade, 

assim como todas as demais normas-princípios, deve ser observado no caso 

concreto, de modo que não possui valor absoluto. Ao contrário, diante de outros 

direitos (como a presunção da não culpabilidade, a legalidade processual e o 

contraditório e a ampla defesa) inerentes ao acusado, o referido é mitigado. 

Nesse diapasão, necessita-se salientar que – conquanto o legislador ordinário 

tenha positivado normas que resguardem tanto a criança, quanto o adolescente do 

referido tipo de violência – não é possível atribuir a culpa de modo incontestável sobre 

o acusado exclusivamente com base em uma denúncia feita pela vítima. Logo, faz-se 

                                                           
14 TJ/PI, APR 0024873-06.2013.8.18.0140 PI: “[...] Nos crimes sexuais, quase cometidos de 
forma clandestina, às escondidas, ganham especial relevo os depoimentos das vítimas, ainda 
que seja criança ou adolescente, [...] o fato de as vítimas ser uma criança de 9 (nove) anos à 
época dos fatos não impede o reconhecimento do valor de seu depoimento”. Disponível em: 
https://tj-pi.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/642875363/apelacao-criminal-apr-
248730620138180140-pi 
15 Segundo o referido dispositivo: “Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento 
e grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente 
considerada.” 
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mister um feixe de elementos probatórios que possam formar a livre convicção 

motivada do magistrado, a qual será confrontada com as demais provas dos autos. 

Ressalta-se, por ocasião oportuna, que interessa ao princípio da absoluta 

prioridade e da proteção especial, a realização do depoimento da vítima, que já sofrera 

diversas violações, de modo humanizado e com vistas – não somente a busca do juízo 

de condenação do acusado – a sua não revitimização, dado que terá que reviver as 

situações pretéritas por ocasião da sua realização. Inclusive, conforme Lima (2010, p. 

146), a inquirição de crianças, consiste em um direito fundamental dessas, o que não 

prejudica outras proteções do ordenamento jurídico16. 

Dessa forma, não obstante o sistema protetivo que abarca a criança e 

adolescente - o qual fora esculpido na Carta Cidadã, no ECA e Convenções 

Internacionais -, os operadores do direito têm possuído certa dificuldade em analisar 

os casos concretos devido ao embate entre assegurar o direito à dignidade da vítima, 

através de um depoimento sem danos acerca de todas as agressões sofridas, e de 

garantir ao suposto infrator do crime um sistema de garantias de seus direitos, por 

meio de um processo estritamente legal. 

  

III. A PROTEÇÃO ESTATAL E A NÃO REVITIMIZAÇÃO NOS CRIMES 

CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL: A CRIANÇA É PROTEGIDA PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO? 

 

Quando da ocorrência de um fato delituoso, a vítima – inegavelmente – 

encontra-se na posição de pessoa que teve seus direitos transgredidos. Todavia, 

quando tal ocorrência se dá em desfavor dos infantes, essa é majorada em termos de 

repúdio social, dado as condições de fragilidade e de pessoa em desenvolvimento que 

são inerentes ao mencionado grupo. 

Nesse diapasão, para que os citados – tolhidos de seus direitos – sejam 

protegidos pelo poder estatal, faz-se mister a efetiva proteção do Poder Judiciário. 

Sendo assim, entende-se acerca da necessidade do desenvolvimento de um 

                                                           
16 Tal entendimento do autor decorre do art. 3º do ECA, ao passo que tal dispositivo afirma 
que “a criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade”. 
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procedimento de acolhimento dos ofendidos neste Poder, a fim de o humanizar. 

(PELISOLI, 2016, p. 418) 

Consoante Homem (2015, p. 10) a situação descrita é caracterizada como a 

vitimização primária. Para o autor, essa se trata de uma etapa que decorre do próprio 

crime e pode acarretar diversos danos para a vítima, como físico e psicológico. 

Ademais, perpetra-se com a figura do agressor em posição de superioridade sobre o 

violado. 

Nesse passo, acrescenta Foureaux (2019, p. 342) que a referida vitimização se 

estende às pessoas que sofrem por serem próximas à vítima, como familiares e 

amigos. Destarte, o dano, a dor e o sofrimento causados não apenas ao titular do bem 

jurídico tutelado, como também as pessoas atingidas indiretamente pelo evento 

delituoso caracterizam a vitimização primária. 

Diante disso, devido a geralmente crimes contra a dignidade sexual ocorrerem 

na clandestinidade, as provas pessoais17 – sobretudo a colheita do depoimento do 

ofendido e a ouvida de testemunhas – ganham maior importância para o desfecho útil 

– e justo – do processo. 

Sob essa perspectiva, entende Pelisoli (2016, p. 418-419) que o sistema 

judiciário detém diversos desafios que devem ser superados, de sorte que – além de 

garantir a sua efetividade – garanta a humanidade e acolhimento do mencionado. Isto 

posto, para essa consolidação, é fundamental não apenas a capacitação técnica de 

seus profissionais, mas também o aparelhamento tecnológico para a utilização dos 

referidos. 

Urge-se o exposto como uma necessidade, devido aos crimes contra a 

dignidade sexual serem, em grande parte dos processos, confrontos entre as 

manifestações da vítima e as manifestações do acusado. Ademais, entende-se que 

tais delitos – pelas características que lhe são inerentes – possuem exacerbada 

dificuldade para a sua comprovação, dado que – habitualmente – acontecem em 

locais ermos, isolados e sem testemunhas oculares do fato. (PRADO, 2016, p. 63) 

                                                           
17 Ressalta-se, oportunamente, que na concepção de Lima (2017, p. 588) a forma da prova 
pode ser documental, material ou testemunha. A primeira, consiste em um determinado 
escrito que apresentada declarações acerca de um ato ou fato; A segunda, resulta na 
verificação a respeito da existência de um fato, o qual demonstre a sua materialização; Por 
fim, a última consiste na expressão através da oratória pessoal, sendo gênero de prova oral, 
como os esclarecimentos de perito e assistente técnico, como também as declarações da 
vítima. 
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Sendo assim, tais atos probatórios devem seguir um rito estritamente legal, mas 

que também não sujeite aquele que o presta a nenhuma situação vexatória. Nesse 

contexto, surge a necessidade do fomento de uma técnica a qual além de conservar 

os fatos para a reconstituição do evento criminoso nos autos processuais, proteja as 

pessoas direta ou indiretamente envolvidas nesse. 

Nessa esteira, malgrado a ocorrência do delito pudesse ser prevenida pelo 

poder público, cabe a esse – ao menos – preservar a dignidade humana da vítima 

para que se evite a revitimização da vítima pelo sistema de Justiça. Em razão desse 

mencionado propósito, a técnica do Depoimento Sem Dano ganha certa relevância, 

uma vez que essa é realizada em descompasso com o modelo tradicional. 

De acordo com Machado (2013, p. 296), o citado método consiste em uma 

forma diferenciada de abordagem acerca de determinado assunto, a qual mescla a 

interdisciplinaridade em sua condução. Desse modo, as diferentes maneiras de 

desenvolvimento de tal atividade complementam as informações que foram 

produzidas por cada profissional. 

Nesse diapasão, expressa Homem (2015, p. 16) que a técnica do Depoimento 

Sem Dano utiliza-se de termos acessíveis e adequados para a compreensão dos 

relacionados, com vistas a auxiliar o depoimento da vítima e garantir o melhor 

interesse da criança. Além disso, tal inquirição é conduzida por profissionais da área 

da assistência social ou psicologia, os quais são designados pelo órgãos jurisdicional. 

A utilização da mencionada técnica transcende a mera instrução probatória, 

mas objetiva – sobremaneira – evitar que a vítima, além de ser violada pela ocorrência 

de um fato criminoso, seja também vilipendiada pelos órgãos do sistema penal. Nessa 

conjuntura, compreende-se que quando tal situação ocorre, há a denominada 

sobrevitimização ou vitimização secundária. (PRADO, 2016, p. 60) 

Além disso, acrescenta Foureaux (2019, p. 342-343) que a revitimização18 

consiste em etapas que resultam em constrangimento para a vítima, assim como na 

tarefa inoportuna de rememorar fatos que lhe causaram danos. Assim, a mencionada 

                                                           
18 Segundo Foureaux (2019, p. 343), essa vitimização é realizado pelos órgãos formais de 
controle social, como o Poder Judiciário, a Defensoria Pública, o Ministério Público e a atuação 
das Polícias. 
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vitimização decorre de previsões legais, adotadas pelo poder público, contra o 

criminoso, as quais indiretamente infligem o ofendido19. 

Nesse passo, com a finalidade de não ocorrer a sobrevitimização de crianças 

e adolescentes, o poder legiferante do Brasil trouxe – para incorporação ao 

ordenamento jurídico brasileiro – a Lei nº 13.431 de 201720. A referida lei positivou 

diretrizes acerca da realização do Depoimento Sem Dano, o qual anteriormente 

carecia de tal regulação. (FOUREAUX, 2019, p. 343) 

Segundo Perius (2019, p. 184), a mencionada legislação possui o condão de 

evitar a ocorrência de situações constrangedoras por meio da ouvida das declarações 

de vítimas e testemunhas por profissionais preparados. Outrossim, na compreensão 

de tal autor, houve uma tentativa por parte do legislador aprimorar a colheita do 

testemunho e conservar a dignidade do infante. (PERIUS, 2019, p. 193)  

De acordo com a lei21, o Depoimento Sem Dano será realizado por intermédio 

do rito cautelar de antecipação de prova22, quando houver violação sexual, ou criança 

ou adolescente possuir menos de sete anos. Além disso, almeja-se que o ofendido 

seja ouvido – preferencialmente – somente uma única vez, de forma que se evite a 

sua vitimização secundária23. 

                                                           
19 “Muitas vítimas, seja por não acreditarem na justiça, seja por não quererem “gastar tempo” 
e energia, ou até mesmo por medo, optam por “deixar pra lá” e não denunciam criminosos.” 
(FOUREAUX, 2019, p. 343) 
20 Antes da incorporação ao ordenamento jurídico da referida norma legal, a realização do 
citado procedimento consistia em uma prova irritual, a qual – segundo Lima (2017, p. 603) – 
é produzida através do meio adequado, sem os parâmetros típicos que guardam previsão 
legal. 
21 Nos termos da Lei nº 13.431: “art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, 
sempre que possível, será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de 
prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado. § 1º O depoimento especial seguirá 
o rito cautelar de antecipação de prova: I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 
7 (sete) anos; II - em caso de violência sexual. § 2º Não será admitida a tomada de novo 
depoimento especial, salvo quando justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade 
competente e houver a concordância da vítima ou da testemunha, ou de seu representante 
legal.” (BRASIL, 2017) 
22 “As provas antecipadas são aquelas produzidas com a observância do contraditório real, 
perante a autoridade judicial, em momento processual distinto daquele legalmente previsto, 
ou até mesmo antes do início do processo, em virtude de situação de urgência e relevância. 
Tais provas podem ser produzidas na fase investigatória e em juízo, sendo indispensável 
prévia autorização judicial.” (LIMA, 2017, p. 586) 
23 Na compreensão de Foureaux (2019, p. 344), a atividade policial – até a realização do 
Depoimento Sem Dano – deve ser limitada a um procedimento de entrevista que consiste em 
um relato estritamente necessária para a execução das diligências. 



 

14 
 

Nesse compasso, a introdução da novel lei teve a finalidade de mitigar a 

potencialidade da vitimização secundária, mormente nos crimes contra a dignidade 

sexual. Tal situação decorre, principalmente, por esses delitos marcarem de maneira 

profunda a vítima e lhe causarem danos permanentes, de modo que a sujeite – ao 

menos uma vez – a rememorar todos os fatos em juízo. (FOUREAUX, 2019, p. 345) 

Destarte, com a entrada em vigor da Lei nº 13.431/17 no ordenamento jurídico 

brasileiro, de certo, foi ocupada a lacuna que carecia de regulação para sua aplicação 

e consolidação da sua eficácia. Nesse passo, o método do Depoimento Sem Dano foi 

incorporado com uma paliativo para a redução – ao máximo – da vitimização 

secundária do infante, uma vez que – conforme Foureaux (2019, p. 345) – a justiça 

ideal, que seria o retorno ao estágio anterior, é impossível de ocorrer. 

Em que pese a mencionada finalidade legal, há que se ressaltar a observação 

de Malan (2020, p. 201) no sentido de que o referido procedimento conduz a 

consideráveis restrições ao direito de confronto as provas produzidas pelo acusado, 

uma vez que a estrutura normativa de tal direito resta comprometida. Nesse passo, é 

exigido por parte do aplicador do direito ponderações para que a dialética processual 

não seja transgredida. 

 

IV. A BUSCA DA VERDADE E A PROTEÇÃO DA VÍTIMA DO ABUSO 

SEXUAL INFANTIL: HÁ COMPATIBILIDADE ENTRE O DEPOIMENTO 

SEM DANO E A GARANTIA DOS DIREITOS DO ACUSADO? 

 

A Constituição Federal trouxe em seu bojo um verdadeiro sistema de garantias 

materiais e formais que objetivam resguardar o cidadão diante de possíveis abusos 

realizados pelo Estado. A título exemplificativo, em relação ao citado modelo, as 

normas constitucionais garantem a vedação ao juízo ad hoc, o devido processo legal, 

o contraditório e a ampla defesa, a não utilização de provas ilícitas e suas derivações, 

a presunção de inocência, entre outras24. 

                                                           
24 As citadas proteções estão previstas nos seguintes artigos da Constituição Feral de 1988: 
art. 5º [...]LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; LV - 
aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; LVI - 
são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; LVII - ninguém será 
considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;”. 
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Segundo Cunha Jr. (2016, p. 586), tais garantias devem ser compreendidas 

como aquelas que possibilitam ao indivíduo o desenvolvimento de suas 

potencialidades e o gozo – sem a interferência infundamentada do Estado – da sua 

liberdade. 

Ressalta-se também que a legislação infraconstitucional – mormente o Código 

de Processo Penal –, conquanto apresente determinadas regras que colidem com a 

Carta Cidadã, deve ser interpretada conforme essa25. Além disso, o mencionado 

Estatuto vem sofrendo modificações que objetivam estabilizar o sistema processual e 

ratificar as garantias apresentadas26. 

Oportunamente, rememoram-se as lições de Malan (2020, p. 201) a respeito 

do paradoxo existente no Direito Processual Penal quanto às suas finalidades 

fundamentais, as quais – em sua visão – são a proteção dos direitos fundamentais do 

acusado e a eficácia na realização da justiça. 

Por outra via, o mesmo ordenamento jurídico – como outrora apresentado – 

inaugura um sistema de proteção equitativa a certos sujeitos jurídicos, de forma que 

esses sejam tratados com direitos prioritários. Como apresenta Cunha Jr. (2016, p. 

1199), a mencionada prioridade impinge ao Estado diversas obrigações que 

perpassam pelo fomento de programas de assistência, prevenção e atendimento às 

citadas pessoas. 

Em relação aos mencionados destinatários do referido sistema, o ordenamento 

jurídico vigente prevê determinados procedimentos - em especial nas legislações 

extravagantes - de maneira a consolidar a proteção da sua dignidade humana. Entre 

os citados, destacam-se – precipuamente – os ligados à proteção sexual das vítimas27. 

                                                           
25 De acordo com Cunha (2020, p. 69), deve-se interpretar o processo penal nos moldes do 
estabelecido pela Constituição Federal, ou seja, em conformidade com a estrutura acusatória, 
a qual veda a iniciativa probatória do órgão jurisdicional na fase investigatória, bem como a 
substituição do acusador. 
26 Tal modificação perpassa, por exemplo, pela recente promulgação do Pacote Anticrime, Lei 
nº 13.964/19, que – entre outras modificações de caráter garantista no Código de Processo 
Penal – acrescentou o instituto do Juiz das Garantias (art. 3º-A a art. 3º-F). Nesse diapasão, 
consoante Cunha (2020, p. 69), a referida figura possui o condão de reafirmar e harmonizar 
o sistema optado pela Carta Política do Brasil. 
27 Como exemplo de procedimentos específicos para proteção dos direitos de grupos 
determinados, a exemplo das crianças e dos adolescentes, o ECA regulamenta a Infiltração 
de Agentes de Polícia nas Investigação para a investigação de crimes contra a dignidade 
sexual desses (art. 190-A a art. 190-E), a qual objetiva o desmantelamento de bandos 
criminosos que atuam na prática dos mencionados crimes. 
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Nesse âmbito surgem as discussões em relação ao método do Depoimento 

Sem Dano e a real proteção da vítima de fronte a garantia dos direitos do acusado. A 

priori, sob à ótica de Machado (2013, p. 292), a referida técnica possui dois objetivos 

primordiais: o primeiro, a redução do dano causado pelo depoimento de uma criança 

que foi vítima de abuso sexual ou o presenciou; por último, a valorização desse sujeito 

em juízo, sobretudo quanto ao reconhecimento de suas peculiaridades – pessoa em 

desenvolvimento. 

Nessa mesma perspectiva, afirma Homem (2015, p. 4) que a citada técnica 

consiste em um método que possui o fundamento primordial de minorar os danos 

causados aos infantes, quando da realização do depoimento. Ademais, informa que 

tal método deve ser utilizado em ocasião de crimes contra a dignidade sexual, 

mormente a perpetrada contra crianças e adolescentes. 

Contudo, é evidente que se exige do intérprete do direito um juízo de 

proporcionalidade, em relação a compatibilização entre os meios utilizados e os fins 

almejados28. Acrescenta-se que, consoante Lima (2017, p. 84-85), a mencionada 

norma-princípio que é extraída do texto constitucional, visto que o processo deve ter 

seu pressuposto formal na legalidade, ao passo que o material na justificação 

teleológica29. 

“Assim, tal conflito entre o direito fundamental do acusado ao confronto 

e os direitos fundamentais da criança ou adolescente que depõe em 

juízo deve ser solucionado conforme os standards da 

proporcionalidade, cujo conteúdo condiciona quaisquer medidas 

processuais penais que restrinjam direitos fundamentais.” (MALAN, 

2020, p. 202) 

Ressalta-se, oportunamente, que é cediço que o processo penal brasileiro é 

regido pelo princípio da busca da verdade30, de modo que – na produção probatória – 

                                                           
28 Ressalta-se que, de acordo com Lima (2017, p. 642), tal juízo deve ser compreendido como 
um coeficiente de análise dos atos estatais, a fim de que eventuais excessos realizados pelo 
poder público sejam coibidos. 
29 A justificação teleológica consiste na análise do fim perseguido em harmonia com os 
pressupostos constitucionais. Enquanto a legalidade se refere as normas que compõem o 
ordenamento jurídico brasileiro, as quais devem ser estritamente observadas, de modo a não 
macular o processo. 
30 Conforme Lima (2017, p. 67-68), devido à impossibilidade da absoluta reconstituição do fato 
controverso no processo, é impossível alcançar nesse a verdade absoluta. Dessa feita, o que 
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deve haver respeito aos ditames legais. Nesse passo, almeja-se que os elementos 

produzidos não venham a ser maculados e possam servir de fundamento para o édito 

judicial. 

Não obstante a estrita observância dos pressupostos legais, é certo que o 

depoimento do ofendido – primordialmente em casos relacionais ao abuso sexual 

infantil – deve seguir parâmetros diferenciados, em conformidade com o caso 

concreto. Assim, a vítima de um crime não deve ser constrangida a rememorar um 

episódio ofensivo sob a mera perspectiva de alcançar – exclusivamente - a pretensão 

condenatória por parte do poder público. 

Nesse diapasão, surge a necessidade de que o depoimento da vítima seja 

realizado consoante parâmetros que conservem a sua dignidade e não a sujeitem a 

um processo de revitimização. Sob essa perspectiva, destaca-se a recomendação nº 

33 de 2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 31 que passou a orientar o Poder 

Judiciário sobre a escuta de ofendidos, principalmente crianças e adolescentes. 

Nessa perspectiva, a ouvida da vítima que – anteriormente – era realizada sem 

qualquer diretriz, passou a ser guiada pelas recomendações emanadas pelo CNJ. 

Entretanto, o avanço legislativo ocorreu em 2017, quando foi promulgada a Lei nº 

13.431 que passou a regulamentar o referido procedimento. 

Como relata Machado (2013, p. 298) a principal concepção que circunda a 

execução da colhida do depoimento em tal modelo é proteger os infantes não apenas 

no local de prestação do testemunho, mas também a forma como o referido é 

prestado. 

Além disso, consoante Perius (2019, p. 184), em razão das condições inerentes 

aos infantes, o depoimento infantil possui um patamar de credibilidade especial, o que 

detona que suas afirmações possui caráter quase absoluto. Desse modo, o citado 

autor compreende que mencionada lei foi importantíssima para regular a colhida da 

prova, de maneira que não comprometa a criação de possíveis falsas memórias. 

Ressalta-se ainda que – principalmente – nos crimes ditos transeuntes, o 

depoimento da vítima é o elemento probatório exclusivo para reconstituição dos fatos 

ocorridos. Desse modo, a técnica regulamentada pela citada lei é capaz de auxiliar na 

                                                           
há – em verdade – é uma aproximação da realidade, em maior ou menor grau, quanto à 
certeza dos referidos fatos. 
31 Recomendação Nº 33 de 23/11/2010. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/878. Acesso em 05 novembro de 2020. 
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melhor na ouvida do relato e contribuir – de modo mais efetivo – para uma 

condenação, ou absolvição, justa, que tem por fulcro tais declarações. (PERIUS, 

2019, p. 197) 

Entretanto, em que pese o valor diferenciado da palavra da criança e do 

adolescente – sobretudo quando é vítima de abusos sexuais cometidos por terceiros, 

isto é, crimes que geralmente ocorrem na clandestinidade – os tribunais vêm 

compreendendo que tal prova deve ser observada em conjunto com as demais32: 

“ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA 

ISOLADA. PODER PROBANTE INSUFICIENTE. PALAVRA DA 

VÍTIMA. PREVALÊNCIA. COERÊNCIA COM OUTRAS PROVAS. Nos 

crimes contra os costumes, a palavra da vítima, em especial quando 

encontra apoio em outros elementos de prova coletados nos autos, 

mostra-se suficiente para manter a condenação, não subsistindo a 

tese da fragilidade probatória, salvo quando não esteja amparada em 

outros elementos, o que possibilidade extraordinariamente a 

absolvição do réu. (TJ- RO Apelação APL 0000846652018220012 

RO)” 

Nesse compasso, expõe ainda Lima (2017, p. 693) que em que pese certos 

crimes ocorreram às ocultas e a palavra da vítima ganhar uma maior relevância que 

a habitualidade, o valor de suas declarações ainda é relativo.  Assim sendo, em razão 

do sistema da livre persuasão racional33 do magistrado, como toda e qualquer ato 

probatório realizado, o mencionado deve ser submetido ao crivo do contraditório e da 

ampla defesa.  

Desse modo, entende-se que – malgrado a realização do depoimento seja 

realizado em conformidade com a técnica apresentada, ou seja, em moldes diferentes 

do habitual, e esse possua, devido à sua inerência, valor diferenciado – deve ser 

observado todo feixe probatório. Logo, a existência de um método equitativo a 

peculiaridade do evento em análise não conduz a qualquer violação do sistema de 

garantias do acusado. 

                                                           
32 Outros precedentes: TJ-GO – APELAÇÃO CRIMINAL APR 02296900420068090051 GO, TJ-RS 

– Apelação Criminal ACR 695173591 RS e TJ-AL Apelação APL 0000039-50.2013.8.02.0053 AL. 
33 “[...] o magistrado tem ampla liberdade na valoração das provas constantes dos autos, as 
quais têm, legal e abstratamente, o mesmo valor, porém se vê obrigado a fundamentar sua 
decisão.” (LIMA, 2017, p. 618) 
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Nesse sentido, corrobora Homem (2015, p. 21) que, conquanto a técnica seja 

eficaz para os fins a que se destina, não se deve vilipendiar os direitos e garantias 

constitucionais do suposto agressor. Sendo assim, a caracterização da prova deve 

estar em consonância com os demais elementos capazes de convencer o órgão 

jurisdicional. 

A mencionada lei não apenas buscou garantir a produção de provas no 

processo criminal, como também visou proteger a criança de prestar o seu 

depoimento sem a técnica adequada para ser ouvida. Dessa forma, a referida norma 

efetivou – em concreto – princípio da proporcionalidade na coleta das provas para 

construção da decisão judicial, de maneira a resguardar – expressamente – o sistema 

de direitos e garantias posto. 

 

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É certo que a chegada de uma nova ordem constitucional, inaugurada pela 

Carta Cidadã de 1988, trouxe avanços para os direitos sociais dos cidadãos. Nesse 

âmbito, destacam-se – sobretudo – os direitos das crianças e dos adolescentes que 

ganharam enorme destaque, não apenas pela normatização na Constituinte, mas 

também pela harmonia com as aspirações internacionais. 

Nesse passo, o ordenamento jurídico pátrio ao reconhecer as condições 

inerentes a tais pessoas – que outrora não eram identificadas como sujeitos de direito 

– evoluiu, uma vez que se tornou mais equitativo, em razão de ter fomentado 

legislações e políticas públicas destinadas, especialmente, para esses cidadãos. 

Nessa conjuntura, o Estatuto da Criança e do Adolescente ganhou grande 

destaque, já que trouxe um sistema de direitos e garantias para seus destinatários. 

Entretanto, conquanto os notórios avanços, restou aberta uma lacuna legal em relação 

a realização do depoimento de tais pessoas, mormente em casos que envolviam 

delitos que ocorrem na clandestinidade, como os crimes contra a dignidade sexual. 

O método do Depoimento Sem Dano, que se diferencia dos realizados 

ordinariamente devido às suas peculiaridades, surge a partir dessa lacuna legislativa 

e de discussões acerca da sobrevitimização, a qual o sistema penal submetia as 

vítimas dos citados delitos. Por outro lado, existia uma preocupação em relação a que 
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os direitos do acusado não fossem esvaziados, de maneira que a justiça fosse feita, 

ainda que de maneira abrupta. 

A priori, custa ressaltar que o mencionado vácuo legal foi preenchido pela 

promulgação da Lei nº 13.341 de 2017, o qual implementou diretrizes a serem 

seguidas pelo aplicadores do direito para a produção da referida prova. Diante disso, 

o Depoimento Sem Dano, que antes não possuía – em termos legais – um rito a ser 

executado, passou a possuir tal previsão. 

A referida promulgação representou avanço para os infantes, dado que o poder 

público transmitiu a imagem de preocupação com esses, principalmente quando são 

alvos de crimes perversos e necessitam de uma proteção equitativa à inerência de 

sua condição. Destarte, a partir de tal inovação legal, o ordenamento jurídico brasileiro 

passou a proteger suas crianças e adolescentes. 

Por fim, apesar desse avanço protetivo para os infantes, não restaram 

mitigados os direitos fundamentais do acusado, o qual possui os mencionados 

preservados. Isto posto, deve haver uma confrontação entre o Depoimento Especial, 

que é um elemento probatório com maior importância, e as demais provas (ou 

contraprovas) produzidas no contraditório prejudicial. 

Diante disso, comprova-se que além da efetividade em mitigar os transtornos 

da suposta vítima, o Depoimento Sem Dano não configura prejuízo e, por conseguinte, 

violação aos direitos do imputado. Sob essa perspectiva, traduz-se em uma técnica 

proporcional às condições de seus destinatários e compatíveis com o ordenamento 

jurídico vigente. 
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